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Mant enha At enção Cons t ant e às  Alt er ações  da  L egis lação F is cal. 
 
As  recentes  alterações  na legis lação tr ibutár ia federal  merecem atenção 
redobrada dos  contr ibuintes . 
 
T odas  elas  dão margem  a atitudes  de planejamento tr ibutár io por  par te 
das  empresas , obviamente, dependendo das  operações  que es tejam 
realizando e que pretendem realizar . 
 
Quanto às  retenções  a serem processadas  pelas  fontes  pagadoras  a 
par tir  de fevereiro/04 (retenções  de CS S L, Cofins  e PI S  ), no que se 
refere a CS S L as  empresas  vendedoras  necess itam avaliar  sua s ituação 
de es tarem com prejuízo fiscal, pois  a compensação do valor  retido na 
fonte a par tir  de fevereiro ocor rerá somente em 2005. As s im o que 
or iginalmente é uma contr ibuição sobre resultado, em termos  de 
ar recadação e de efeito no caixa das  empresas , pas sou a ser  uma 
contr ibuição sobre cada operação, antecipando o impacto financeiro a 
ser  adminis trado pelas  empresas . 
 
Quanto ao aumento da alíquota da Cofins  e a sua não cumulatividade, 
as  empresas  devem avaliar , dependendo de sua condição de 
compradora ou vendedora, a melhor  alternativa quanto a acelerar   a 
operação de compra ou venda,  ou pos tergá- la. Es te fato torna-se de 
fácil entendimento ao analisarmos  as  compras  para o es toque da 
empresa, cujo crédito da Cofins  para o es toque ex is tente no final do 
mês  de Janeiro/04, é autor izado à proporção, mensal,  de um doze avos  
do seu valor , ao passo que a aquis ição a par tir   de fevereiro/04 dará 
crédito imediato com base na nova alíquota da contr ibuição ( 7,6%  ). 
Já, se a compra/aquis ição é de um bem para o ativo imobilizado da 
empresa, cuja util ização será na produção ou na pres tação de serviços , 
a compensação da Cofins  ocor rerá com base na depreciação do bem, 
depreciação es ta referente àquele mês , ou seja, é provável que para a 
empresa adquirente seja vantagem antecipar  a aquis ição. No caso do 
bem clas s ificado no imobilizado da empresa e com des tinação diver sa da 
produção ou da pres tação de serviços  a antecipação da compra com 
alíquota de 3%  é boa alternativa. 
 
T ambém devem ser  cons ideradas  como s ituações  de planejamento a 
manutenção, ou não da empresa no seu regime de tr ibutação, ou seja, 
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respeitando limites  do enquadramento, a empresa necess ita ter  
convicção da vantagem tr ibutár ia de permanecer  no regime de 
ar recadação identificado como S imples , ou, por  exemplo, alterar  es te 
regime para apuração de seus  resultados  pelo lucro presumido. Es ta 
análise deve cons iderar  não somente a s ituação atual, mas  e 
pr incipalmente alterações  futuras   nas  operações  da empresa. Exemplo, 
como uma meta de planejamento financeiro, muitas  entidades  
terceir izam par te de sua operação, es ta é uma s ituação que se a 
empresa pretende fazê- la durante es te ano deve avaliar  com atenção a 
vantagem de migrar  do S imples  para o lucro presumido. A lógica é 
razoavelmente direta em termos  de analise, ao cons iderarmos  que os  
encargos  previdenciár ios  são altos , o que é um dos  benefícios  do 
S imples  recolhê- los   em alíquota única junto com outros  impos tos  e 
contr ibuições  federais . Porém se es tes  encargos  forem trans fer idos  a 
terceiros , com a terceir ização de par te das  atividades , pode a empresa 
ter  vantagem em rever  seu enquadramento quanto a forma que optou 
para recolhimento de impos tos . 
 
Outra s ituação que pode ser  cons iderada como ponto de planejamento, 
agora para as  empresas  que util izam o lucro presumido, é o impacto 
que lhes  trar iam em termos  de resultado, o enquadramento no lucro 
real. Com a s is temática da não cumulatividade  aplicada ao PI S  e agora 
a Cofins , faz- se necessár ia avaliação pr incipalmente  nas  empresas  
indus tr iais , da quantidade de  insumos  util izados  na sua manufatura, 
como também das  etapas  de sua indus tr ialização que são terceir izadas , 
no sentido de se definir  a viabilidade de manutenção no regime atual. 
Devemos  cons iderar  que para es ta quantidade de insumos  util izados  
bem como para as  etapas  de indus tr ialização, a empresa enquadrada no 
lucro real, poderá operar  a dedutibilidade da contr ibuição paga em etapa 
anter ior  pelo seu fornecedor  o que não é poss ível pela optante pelo lucro 
presumido. Outro ponto a ser  cons iderado nes ta análise é o fato de a 
empresa realizar  expor tações  o que manterá o crédito da contr ibuição 
para dedução e/ou util ização futura caso opte pelo lucro real.         


